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lantes 15 e 16 do STf, o benefício de pensão por morte, no valor de r$ 
1.212,00 (um mil e duzentos e doze reais), em favor de Maria laUriMar 
SilVa SoarES, na condição de cônjuge do ex-segurado Manoel Gomes 
Soares, pertencente ao quadro de inativos da Secretaria de Estado de 
Educação - SEdUc, onde ocupou o cargo de agente de Portaria, mat. nº 
310883/1, falecido em 24/04/2020.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/02/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do requerimento (25/08/2020), res-
peitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
iV - ao valor dos proventos se aplica o disposto no art. 31, §2º da lei 
complementar nº 39/2002, incluído pela lei complementar nº 128/2020, 
em razão do acúmulo da presente pensão por morte com benefício de apo-
sentadoria do regime Próprio de Previdência Social do Estado do Pará, nos 
termos do art. 31, §1º inciso ii, tendo optado a pensionista por receber 
integralmente o benefício de aposentadoria do regime Próprio de Previ-
dência Social do Estado do Pará .
V - o valor do benefício decorre da aplicação das Súmulas Vinculantes nº 15 
e 16 do STf, e em observância ao Parecer nº 062/2020 – ProJUr/iGEPrEV.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 755531
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 231 de 25 de JaNeiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSoS Nº 2020/794789 E 2021/550291.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – iGE-
PrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar Estadual 
nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X e §1º, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 36 e 36-c da 
lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 
44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020, o benefício 
de pensão por morte, no valor de r$ 34.906,58 (trinta e quatro mil nove-
centos e seis reais e cinquenta e oito centavos), em favor de aNGEla cE-
cilia alViM loPES, na condição de cônjuge do ex-segurado luiz da costa 
lopes, pertencente ao quadro de inativos da Secretaria da fazenda - SEfa, 
onde ocupou o cargo de auditor fiscal de receitas Estaduais, matrícula nº 
49875/1, falecido em 23/08/2020.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/02/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo ao óbito do ex-segurado, respeitando-se os 
valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 755537
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 221 de 24 de JaNeiro de 2022
diSPÕE SoBrE a coNcESSÃo do BENEfÍcio PrEVidENciário dE PEN-
SÃo Por MorTE - ProcESSo Nº 2021/942167.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 
14, inciso X e §1º, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 31, §1°, 
inciso ii, 36 e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis 
complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 
128/2020, o benefício de pensão por morte, no valor de r$2.113,04 (dois 
mil cento e treze reais e quatro centavos), em favor de aBÍlio doS SaN-
ToS BarBoSa, na condição de cônjuge da ex-segurada ESMEraldiNa dE 
caSTro BarBoSa, pertencente ao quadro de inativos da Secretaria de 
Estado de Educação - SEdUc, onde ocupou o cargo de Professora classe 
Especial, sob a matrícula n° 205400/1, falecida em 12/07/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/02/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo ao óbito da ex-segurada, respeitando-se os 
valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton GiusseppStival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 755256
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 316 de 28 de JaNeiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2018/370008, 2021/878129, 2021/135652.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39, de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:

i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 
14, inciso X e §1º, 25, 25-a, inciso ii, 29 e 29-a da lei complementar 
nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 
51/2006, 70/2010 e 110/2016, o benefício de pensão por morte no valor 
de r$7.186,28 (sete mil, cento e oitenta e seis reais e vinte e oito centa-
vos), em favor de MaNUEl do liVraMENTo SENa da SilVa, na condição 
de companheiro da ex-segurada inês Helena ferreira de Sousa, perten-
cente ao quadro de servidores ativos da Secretaria de Estado de Educação 
- SEdUc, onde ocupou o cargo de Professor classe i, mat. nº 629960/1 
falecido em 21/09/2017.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/02/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do requerimento do interessado 
(17/08/2018), respeitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes 
à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no § 8º 
do art. 40 da constituição federal/1988, com redação dada pela Emen-
da constitucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 
39/2002, com redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 755797
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps ret Nº 294 de 28 de JaNeiro de 2022
dispõe sobre a rETificaÇÃo do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2021/818827.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais;
Considerando a necessidade de retificação da data de implantação do be-
nefício de pensão por morte concedido através da Portaria PS nº 3638 de 
20 de dezembro de 2021, publicada no Diário Oficial do Estado nº 34.824 
de 10/01/2022;
Considerando a necessidade de retificação do valor do benefício, diante da 
atualização do índice oficial do ano de 2022, resolve:
1 – Retificar o item II da Portaria PS nº 3638 de 20 de dezembro de 2021, 
que incluiu no benefício de pensão por morte o beneficiário PIETRO SAN-
TOS LOPES, na qualidade de filho menor do ex-segurado Diego Disney 
de Souza lopes, nos termos do parecer técnico constante nos autos do 
processo nº 2020/818827, para que passe a constar que a inclusão do 
beneficiário se efetivará a partir de 01/02/2022.
2 – Retificar o valor do benefício de pensão por morte concedida através da 
Portaria PS nº 3638 de 20 de dezembro de 2021, para que passe a constar 
r$ 3.184,62 (três mil, cento e oitenta e quatro reais e sessenta e dois cen-
tavos), assim como o valor das cotas individuais dos beneficiários que pas-
sará a constar r$ 636,92 (seiscentos e trinta e seis reais e noventa e dois 
centavos), permanecendo inalterados os demais itens a seguir transcritos:
i- incluir no benefício de pensão por morte concedido através da 
PORTARIA Nº 2167 de 02/08/2021, o beneficiário PIETRO SANTOS 
LoPes, nos termos do parecer técnico constante nos autos do Pro-
cesso nº 2021/818827, ficando os percentuais assim distribuídos 
entre os dependentes habilitados:
I.1 - 20% em favor de GABRIEL DE ALMEIDA LOPES, na condição de filho 
menor, no valor de r$ 636,92 (seiscentos e trinta e seis reais e noventa 
e dois centavos), com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso 
ii, 14, inciso iii, 25, 25-a, inciso ii, 29, 29-a, 30, 36 e 36-c da lei com-
plementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 
49/2005, 51/2006, 70/2010 e 110/2016 c/c artigos 24-f e 24-G do decre-
to-lei nº 667/1969, inseridos pela lei federal nº 13.954/2019, artigo 26 
da lei federal nº 13.954/2019 e decreto nº 500/2020 do Estado do Pará.
I.2 - 20% em favor de PETRUS HEITOR SANTOS LOPES, na condição de fi-
lho menor, no valor de r$ 636,92 (seiscentos e trinta e seis reais e noventa 
e dois centavos), fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso ii, 14, 
inciso iii, 25, 25-a, inciso ii, 29, 29-a, 30, 36 e 36-c da lei complementar 
nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 
51/2006, 70/2010 e 110/2016 c/c artigos 24-f e 24-G do decreto-lei nº 
667/1969, inseridos pela lei federal nº 13.954/2019, artigo 26 da lei fe-
deral nº 13.954/2019 e decreto nº 500/2020 do Estado do Pará.
i.3 - 20% em favor de PiETro HENriQUE cardoSo loPES, na condição 
de filho menor, no valor de R$ 636,92 (seiscentos e trinta e seis reais e 
noventa e dois centavos), com fundamento no que dispõem os artigos 6º, 
inciso ii, 14, inciso iii, 25, 25-a, inciso ii, 29, 29-a, 30, 36 e 36-c da lei 
complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 
49/2005, 51/2006, 70/2010 e 110/2016 c/c artigos 24-f e 24-G do decreto
-lei nº 667/1969, inseridos pela lei federal nº 13.954/2019, artigo 26 da lei 
federal nº 13.954/2019 e decreto nº 500/2020 do Estado do Pará.
I.4 - 20% em favor de PIETRO SANTOS LOPES, na condição de filho menor, 
no valor de r$ 636,92 (seiscentos e trinta e seis reais e noventa e dois 
centavos), com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso ii, 14, 
inciso iii, 25, 25-a, inciso ii, 29, 29-a, 30, 36 e 36-c da lei complementar 
nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 
51/2006, 70/2010 e 110/2016 c/c artigos 24-f e 24-G do decreto-lei nº 
667/1969, inseridos pela lei federal nº 13.954/2019, artigo 26 da lei fe-
deral nº 13.954/2019 e decreto nº 500/2020 do Estado do Pará.
i.5 – 20% do valor total do benefício, no valor r$ 636,92 (seiscentos e 
trinta e seis reais e noventa e dois centavos), deverá permanecer so-
brestado aguardando a conclusão da análise do processo de pensão nº 
2021/372035 e 2021/1183771, em nome anne Karoline ramos cardoso e 
Michele ferreira Santos, na qualidade de companheiras.
Perfazendo o total de r$ 3.184,62 (três mil, cento e oitenta e quatro reais 
e sessenta e dois centavos), provenientes do óbito do ex-segurado diego 
Disney de Souza Lopes, pertencente ao quadro de ativos da Polícia Militar 


